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PRERJlr:nJRA MUil,"IClPAL DE CARACOI,. Plkuf 
PRAÇA l'ADRI!. PRANCISCO,Q.. CltN'DlO 
CNPJ; 06.553.A .200001-23 
CEP 6"795-GOO 

PORTARLA N• 075/2019 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGOS 
COMISSIONADOS. NO MUN!dP10 DE 
CARACOL ESIAQO DE PIAUÍ E PA 
OUTRAS PROVll>tNCIAS, 

O PREFEITO MIUNICPAI.. llE CARACOL, Estado do Plauf, no uso de suas atribuições 
l'.egals, com fulc·ro nos Incisos I e li do art. 37, da Constituição Federal, e na Lei 
Orglnlca do Munlcfp lo, 

RESO LVE, 

Art. 1" - NOMEAR o senhor DANILO BATISTA DA SILVA, lns.crlto no CPF. sob o n• 
011.,029·A63•70 para exercer o cargo de Secret4rlo Municipal de Finança,, do 
M u nlcfplo de caracol, Estado do Piauí, que se acha va110. 

Art. 2• - Revogadas todas as dlspostç(!es em contrário, esta P•ortarla entrará em 
vigor na pr-esente data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, ESTADO DO 
PIAUI, CJ7 DE. MAIO DE 2019. 

GILSON DtAS DE MACEDO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL - PIAUI 
PRAÇA PADRE FRANCISCO, 153 • CENTRO 
CNPJ: N .$53.&2200001-23 
CEP:15479$-000 

DECRETO Nº 026 /2019 

DISPÕE SOBRE CONCESSAO 
DE PODERES PARA 
f/lOVIMENTAÇAO DE CONTA 
BANCÁRIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CARACOL -PI -
CNPJ N"06.553,622.0001-23, 
JUNTO AO BANCO DO BRASIL E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARACOL, Estado do Plaur, no uso de suas atrilbulções le,ga1$, 
com amparo no art. 37 IV da ConstltulçAo federal e na Le.l Orgênlca do Munlclplo; 

DECRETA: 

M . 1• Flc:8. autorizado por - decrato a c:onceaslio de poderas os servidores DANILO 
BATISTA DA SILVA, C,F>F. 011 .029.463-70 (secretdrlo de Flnençes) e GILBERTO DIAS OE 
OLIVEIRA CPF. 030,862,888--30 (Te10uN1iro), para mov1mentarem em conjunto, a CONTA N9' 

A39882-9, A12957•7, A12057-X, U057-X. 39882-.!I, 31454-4, 32431--0, A36421--S, 36421--5, 
A31417-X, A.22571•1., A31423-4, A31463· 3, A28314.2•2, A82911-11, A31454-4, A19349-6, A22983-
0, 31.417-)(, 31423--4, 2.83142-2, 8298-8, 22571-:1,, A32431-0, 31463-3, 0001, 22983-0, 19349-6, 

Junto 90 Banco do Bre5ll1 S/A. ~m:,1.11 2.H0-3, vlncule,da eo C NF>J N"06.553,622-0001-23. 

M . 2" Fk::em os titulares mencionados no afllgo anterlol' autorizados a abl'tr contas de depósito, 
aotrc!tar saldos a, extratos, requl3 tar IBlonárlo de cheques. endo....,,, sustar, contraordenar, 
cefléélat e beJmr Cl'laq:uéà, -uat reage-, apl~ flnancélr&s, cec:18-r, alerãt e, 
desbloquear senhas, -.iar saques em conta corrente. _ua, pegamanlos, llbanlt arquivos. 
da in111amento pelo autoatendlmenllo do setor 1)-0blco, solicitar saldos, extre.tos da 
lnve:,tfmantoi,, am1 r oomp-nlao,. .,r,,tua,r tran:,f.,...ncla:, ~ ~ ~ma llt1,1~rldada, 
transferência.a por melo aletr6nl00 a encerrar contas de depóaftO,. 

Alt.3" Revogadas as dlsposlQl)es em oonlnlllo. este o.ereto entrara em vigor a partir da suai 
pubtleaçlo. 

F>UBLIQUE-SE, REGISTRE,.SE E CUMPRA.SE. 

CARACOL · ESTADO 00 PIA.UI, 07 OE MAIO OE 2019. 

GILSON DIAS OE MACEDO F1L.HO 
?REFEITO MUNJCIF>AL 

PREFEl'T\JRA MUNICIPAL DE CARACOL - PIAUÍ 
PRAÇA PADRE FRANCISCO. 63 - CENTRO 
CNPJ: 06.553.82200001-23 
CEP: 84795-000 

DECRETO N" 027 /2019 

DISPôE SOBRE CONCESSÃO 
DE PODERES PARA 
MOVIMENTAÇAO DE CONTA 
BANcARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, CARACOL -PI -
CNPJ N"06.5".6U0001-23, 
JUNTO AO CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CARACOL, Estado do Plaul, no U90 de suas atribulQ!las legalS, 
QOm amparo no art. 37 ri/ da Constituição federal e na Lei Org;ênlca do Munk:lplo; 

DECRETA: 

Art, 1• Fica aulorimdo por asla decreto a concesslo de poderes os servklorws DANILO 
BATISTA DA SliLVA. CPF. 011.029.463-70 (sooretàrlo de Finanças) e GILBERTO DIAS DE 
OLIVEIRA CPF. 000.1162.868-aO (Tesoureiro), pata movmerurem em COtljunlO, a CONTA N"' 
183-7, 203-S, 111, A1.83' 7 Junto ao Caixa Emnõmica Fedaral S/A, Aglncla 0728, 11inaJlacla ao 

CNPJ N"Oti.553.622.0001-23. 

Art. 2" Ficam os tltu1al'8S mencionados no artigo anterior autorizados a abrir contas de depósito, 
90licilar saldo$ e extralOs, requisitar talonérío de cheques. eodo9.9ar, susw. contraordenar. 
cancelar e baixar Cheques, efetuar re,gal89, apl!CaÇões fNnceiras, cada9ttat, a1erar e, 
desbloquear senhas, efetuar saques em ronta rommte, efalllar pagarnenlos, liberar arqulws
de pagamento pelo autoatendlment0 do setor pilb ico, solicitar saldos, extratos de 
lnvaslirnanl:os, emitir mmpl'OYllnles, efetuar lransferflnclas para a mesma tllularidada, 
tran5fer6ncles por melo e1etrõoloo e encerrar conl8$ de depósito. 

Art.3" Revogadas as d isposições em cormtrio. Esta Daaeto erilnlré em vigor a partir da sua 
publlcação. 

PUBUQUE.-SE, REGISTRE·SE E CUMPRA-SE. 

CARAOOL- ESTADO 00 PIAUI, 07 llE MAIO DE2019. 

""*' 

GILSON DIAS OE MACEOO FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

f w, ESTADO DO PIAUI 
- PREt=EIT'URA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

~ DE DESISTtNaA AO WGO DE SUPlfNTE OI CONSELHEIRO TUTElAR DO 
MUflC.M Dl MANOEL tMIOt0 

Eu, Jordânia Maria de Sousa portadora rg noZ.327,820 e cpf n°036.744.213-21. 
declaro que estou desistindo de assumir o cargo de suplente do conselheiro 
tutelar. do munlcfpio de Manoel Emídio. uma vez que o cargo pretendido nao 
faz parte dos meus planos para este momento. Manoel Emidío, 02 de maio de 
2019. 
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JOROANIA w.RIA OE SOUSA 


